PROJETO DE LEI Nº 14, DE 28 DE MAIO DE 2026
“Autoriza o consumo, pelos professores e demais profissionais da educação, dos alimentos remanescentes da merenda escolar nas unidades da rede pública do município de Buritama/SP, e dá outras providências”.


Nós, ABAIXO ASSINADOS, vereadores com assento na Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que nos são conferidas por lei.

FAZEMOS SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama APROVA a seguinte LEI:

Art. 1º Fica autorizado o consumo, pelos professores e demais profissionais da educação em efetivo exercício nas unidades escolares da rede pública do município de Buritama/SP, dos alimentos remanescentes da merenda escolar, a fim de evitar desperdício, desde que:

I – não haja prejuízo ao atendimento integral dos alunos;

II – o consumo ocorra após a alimentação de todos os alunos, vedado o armazenamento ou retirada para consumo posterior.

Art. 2º O disposto nesta Lei:

I – não gera qualquer obrigação de fornecimento adicional de alimentação por parte do Poder Público;

II – não implica aumento de despesas públicas;

III – não substitui, reduz ou interfere na concessão de vale-alimentação ou benefício equivalente;

IV – restringe-se exclusivamente ao aproveitamento de alimentos remanescentes aptos ao consumo, sendo vedado o preparo adicional para atendimento aos servidores.
Art. 3º Normas complementares serão objeto de decreto regulamentador, especialmente quanto às normas sanitárias e operacionais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
                                   Câmara Municipal da Estância Turística de Buritama, Plenário Vereador "JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos VINTE E OITO dias do mês de MAIO de dois mil e vinte e seis (2026), 108 anos da Fundação de Buritama e 77 anos de Sua Emancipação Política.
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ADRIANO CARLO DE CARVALHO















               



JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI Nº 14/26
  

A Constituição Federal fixa, em seu art. 208, a obrigatoriedade da garantia, pelo Estado, da oferta de programa suplementar de alimentação aos educandos do Ensino Fundamental. Em 2008, a Medida Provisória n.º 455, convertida na Lei Federal n.º 11.947/2009, ampliou esse direito constitucional, assegurando o atendimento de todos os estudantes da rede pública de Educação Básica pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

A alimentação escolar é definida como “todo alimento oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo”. O PNAE tem por objeto o atendimento alimentar do aluno, mas não veda, absolutamente, a possibilidade de que outros membros da comunidade escolar venham a se alimentar da merenda escolar, desde que não haja prejuízo ao atendimento dos estudantes.

É de extrema importância que os servidores da educação possam se alimentar com a mesma merenda dos alunos, pois isso garante maior rigor e fiscalização na oferta desse importante programa suplementar na área da educação, facilitando a integração educador-aluno, melhora o comprometimento e valoriza os educadores, principalmente aqueles que permanecem em período integral no ambiente escolar.

Ressaltamos que o impacto financeiro é pequeno do ponto de vista orçamentário, já que, em comparação ao número de alunos, os servidores representam um número expressivamente menor.

Por esses motivos, submetemos aos nobres Vereadores desta Casa Legislativa a presente propositura, e contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 28 de maio de 2026.
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